

Prefeitura Municipal de São Gonçalo
Secretaria Municipal de Transportes

TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA


1. OBJETO

Contratação de consultoria técnica para a elaboração de projeto técnico-operacional visando à modelagem de demanda do transporte público municipal e dimensionamento de linhas alimentadoras como requisito de viabilização do MUVI, para atender à Secretaria de Transportes do Município de São Gonçalo/RJ.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Município de São Gonçalo, através da Secretaria Municipal de Transportes, pretende, com a referida contratação, viabilizar o atendimento às solicitações materializadas através de requisição do Departamento de Engenharia de Trânsito e Transportes - DETT e com base nas informações a seguir relacionadas.

2.2. O Plano Municipal de Mobilidade – PLANMOB prevê, em sua Diretriz nº 1, a implantação do MUVI (Mobilidade Urbana Verde Integrada) o que inclui a integração dos modais de transporte e, para isso, um estudo pormenorizado necessita ser realizado para implementação das ações efetivas do Plano que sejam competentes à SEMTRAN.

2.3. A PMSG vem implementando uma série de obras e serviços de engenharia (incluindo na área de Transportes) para o PLANMOB, cujo êxito nas contratações condiciona diretamente o atingimento dos objetivos e prazos inicialmente estipulados nas diretrizes do cronograma governamental. 

2.4.  A SEMTRAN vem fazendo todo o possível para que a implantação do MUVI (Mobilidade Urbana Verde Integrada) - parte integrante do PLANMOB - tenha o máximo de celeridade combinada com a maior eficiência e economia possíveis, a fim de melhor atender o interesse público.

2.5. O escopo deste objeto é um amplo projeto de engenharia de trânsito que envolve aspectos técnicos e operacionais de alta complexidade, para os quais a SEMTRAN não se vê atualmente com o suficiente tempo, quadro de servidores e até know-how ou especialização, condizentes com a abrangência desta demanda de contratação.

2.6. Portanto, realizaremos a contratação de um Serviço de Consultoria que possa auxiliar os servidores do Departamento de Engenharia de Trânsito e Transportes – DETT, atuantes nos procedimentos a serem realizados e entregues pela SEMTRAN para viabilização da implantação do MUVI.

3. DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

3.1. Os serviços a serem contratados se enquadram na definição de serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente intelectual com empresa de notória especialização, para os quais seria muito difícil realizar uma competição em tempo hábil com empresas interessadas em realizá-los, haja vista a oferta bastante escassa, e estando portanto em conformidade com o Art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações.

3.1.1.	No entanto, ao longo da busca pela melhor solução para a contratação em tela, foi constatado pela equipe técnica da SEMTRAN que o dispositivo legal que melhor respalda a referida contratação está contido no art 75, XV, da Lei 14.133/21.

3.2.	A escolha do prestador dos serviços, a empresa FSFA – Fundação São Francisco de Assis, foi feita com base nas seguintes razões: 

3.2.1. Por se tratar de instituição brasileira que se dedique a apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, com inquestionável reputação ético-profissional e sem fins lucrativos.

3.2.2. Amparado no inciso XV do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, torna-se dispensável a licitação para a contratação de instituição brasileira que atenda aos seguintes requisitos:

· Finalidade estatutária: Apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, e estímulo à inovação.
· Capacidade técnica: Comprovada aptidão para realizar o planejamento operacional e dimensionamento do sistema de transporte público por ônibus no município de São Gonçalo-RJ.
· Notória reputação ética e profissional: Reconhecimento público de sua excelência moral e profissional na área de atuação.
· Natureza sem fins lucrativos: Ausência de fins lucrativos em sua missão e atividades.

3.2.4. Ainda, a FSFA – Fundação São Francisco de Assis atuou conjuntamente no projeto de elaboração do Plano de Mobilidade Municipal – PLANMOB possuindo um conhecimento prévio robusto sobre as condições físicas e sociais do Município de São Gonçalo, sendo um importante indicativo para uma correta entrega do objeto em todos os seus aspectos técnicos e operacionais.

4. REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE CONTRATAÇÃO

A presente contratação ocorrerá na forma INDIRETA, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (cujo pagamento ocorrerá de acordo com a conclusão de etapas, ou seja, por preço certo de unidades determinadas), de acordo com o Art. 6º, XXVIII, da Lei nº 14.133/2021 e a forma de contratação pelo VALOR GLOBAL.

5. VALOR DA CONTRATAÇÃO

De acordo com a proposta comercial apresentada, o valor da contratação está estimado em R$ 891.000,00 (Oitocentos e noventa e um mil reais).

6. DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS

Conforme descrito no Item 4 do Estudo Técnico Preliminar, o qual vincula o referido ETP, bem como o futuro Termo de Contrato.

7. DAS ETAPAS, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO

7.1.	O pagamento será realizado de acordo com a conclusão das Etapas constantes no Cronograma presente no Item 8 deste Termo de Referência, e na Proposta Comercial, e suas respectivas medições a fim de atestar a conformidade da parcela entregue.

7.2. Após aprovação da fiscalização da SEMTRAN, será autorizada a emissão do faturamento, devendo ser apresentados os termos de atestação/recebimento das respectivas parcelas entregues.

7.3.	De acordo com a orientação do art. 22, VI, do Decreto Federal nº 11.246/2022, o pagamento será realizado a partir da apresentação da fatura, devidamente atestada e munida dos documentos comprobatórios, no Protocolo Geral da PMSG – situado à Av. Presidente Kennedy, 425, 3º andar (Partage Shopping), Centro, São Gonçalo/RJ.

7.4.	 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Fatura devidamente atestada, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.

7.5.	Considera-se ocorrido o recebimento da Fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.6.	A Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais e à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.7.	Constatando-se junto ao SICAF a situação de irregularidade da contratada, deverão ser tomadas as providências previstas do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 e suas atualizações.

7.8.	Havendo erro na apresentação da Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.9.	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.10.	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurando à contratada a ampla defesa.

7.11.	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.

7.12.	Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

7.13.	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.14.	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)                                                    I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
I = (6/100)
       365


8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DESEMBOLSO

	CRONOGRAMA
	MÊS 1
	MÊS
2
	MÊS
3
	MÊS
4
	TOTAL

	1ª Etapa
	*
	
	
	
	

	2ª Etapa
	
	
	
	
	

	3ª Etapa
	
	
	
	
	

	Desembolso
	-
	R$ 297.000,00
	R$ 297.000,00
	R$ 297.000,00
	R$
 891.000,00



                    execução dos serviços/etapas                   entrega com pagamento das parcelas

* O Mês 1 corresponde ao período de assinatura do contrato, recebimento da ordem de início e início efetivo da 1ª Etapa dos serviços;




9. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, E REAJUSTAMENTO

9.1. O prazo total para execução do objeto da presente licitação é de 04 (quatro) meses e o prazo de vigência do contrato de 06 (seis) meses, contados a partir da Ordem de Início a ser expedida pela SEMTRAN. 

9.2.	Nada havendo em contrário, a CONTRATADA poderá iniciar os serviços em até 07 (sete) dias corridos após o recebimento da ordem escrita de início. Contudo, se a CONTRATADA, por qualquer motivo, der início às tarefas antes do recebimento daquele documento, o fará por conta própria, responsabilidade e risco, ficando ainda sujeita a todas as suas obrigações e demais responsabilidades como se recebido tivesse a referida ordem, feita exceção para a contagem do prazo, que será em função da data do recebimento da Ordem de Início. Imediatamente após o início dos serviços, a CONTRATADA deverá executar os trabalhos e conduzi-los de forma contínua e regular, dentro do cronograma estabelecido.

9.3.	DO REAJUSTE: Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. Apenas em caso de extrema necessidade, serão aplicadas as regras dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/21 e o reajustamento feito com base no IPCA-e acumulado.

9.4. De acordo com o Art. 111 da Lei nº 14.133/2021, na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

É terminantemente vedada a subcontratação dos serviços objeto da presente contratação, com fulcro no Art. 74, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

11.1	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1.1	Assumir inteira responsabilidade pelo efetivo serviço e efetuá-lo de acordo com as especificações constantes da Proposta, deste Termo, do Contrato e seus Anexos;

11.1.2	Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do serviço, sem qualquer ônus, até à completa execução/entrega.

11.1.3	Executar os serviços em conformidade com as especificações exigidas, os quais devem ser detentores dos pré-requisitos mínimos, experiência e qualificação exigida, necessária para a plena execução dos trabalhos.

11.1.4	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração.

11.1.5	Possíveis ônus financeiros gerados por erros ou omissões de projeto são passíveis de serem cobrados do responsável técnico.

11.1.6	Durante a execução dos serviços poderão surgir dúvidas, as quais tentamos solucionar de forma interna, porém, eventualmente, será necessário recorrer à contratada, ficando esta obrigada a esclarecer os pontos confusos do projeto sempre que forem detectados.

11.1.7	Durante todo o tempo de execução dos serviços, a CONTRATADA deverá manter um representante para atender ao órgão contratante. Quaisquer ordens ou Comunicações da FISCALIZAÇÃO ao seu representante autorizado serão consideradas como tendo sido enviadas diretamente à CONTRATADA.

11.1.8	O quadro de pessoal da CONTRATADA deverá ser constituído de colaboradores competentes, hábeis, capazes e disciplinados. Qualquer colaborador da CONTRATADA cuja conduta for julgada inconveniente durante a execução dos serviços pela FISCALIZAÇÃO deverá ser afastado imediatamente.

11.1.9	Os serviços que forem rejeitados pela FISCALIZAÇÃO deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem ônus para a PMSG. Qualquer trabalho, além do especificado no Contrato, executado pela CONTRATADA sem autorização do Fiscal não será pago pela PMSG.

11.1.10 O pagamento de licenças, taxas, impostos, emolumentos, multas e demais tributos que incidem ou venham a incidir no serviço contratado, nisso incluídos os encargos sociais, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

11.1.11 Caberá, em qualquer caso, à CONTRATADA, solicitar permissão à autoridade competente para realização dos trabalhos em horários noturnos ou especiais.

11.1.12 A CONTRATADA deverá cooperar com a Secretaria de Transportes, de modo a facilitar ao máximo o livre trânsito de veículos e pedestres.. 

11.2	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.2.1.	Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo licitatório.

11.2.2	Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

11.2.3	Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de 2 (dois) servidores lotados na SEMTRAN, formalmente designados, que anotarão em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço.

11.2.4	Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

11.2.5	Notificar a contratada por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

12. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1.	A parcela dos serviços executada será recebida provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, no Contrato e na tarefa correspondente à etapa a ser entregue de acordo com o cronograma, e conforme enunciado nas solicitações de serviços.

12.2.	A parcela dos serviços executada será recebida definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e da execução total do serviço medido e consequente aceitação mediante termo circunstanciado e atesto da(s) nota(s) / fatura(s) pelo(s) fiscal(is) do contrato.

12.3.	Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento provisório da etapa não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como executada a parcela do serviço, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

12.4.	O recebimento provisório ou definitivo do serviço executado na etapa não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução.

[bookmark: _heading=h.1fob9te]12.5.	A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as especificações técnicas exigidas e/ou constantes da Proposta.

13. DA FISCALIZAÇÃO

13.1.	A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação os quais serão efetuados por no mínimo 02 (dois) servidores ou equipe de comissão da Contratante, lotados na SEMTRAN e para este fim especialmente designados, com as atribuições específicas determinadas na Lei 14.133/2021, incumbindo-lhes, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister, definidos em legislação própria, no Contrato, e  nas especificações dos serviços, inclusive quanto a recomendar à autoridade competente a aplicação das penalidades previstas no Contrato e na Legislação em vigor.

13.2.	 Ainda, deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos mesmos, determinando expressamente o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados. 

13.3.	Quando julgar necessário, a PMSG poderá designar Comissão, presidida por um Engenheiro de Trânsito, para exercer a FISCALIZAÇÃO.

13.4.	 A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão-de-obra, equipamentos, EPI’s e serviços especificados, estendidos também às atividades complementares à execução dos serviços, mesmo que não indicadas neste Termo e que deverão ser autorizadas pela FISCALIZAÇÃO.

13.5.	A CONTRATADA se compromete a aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização e previstos no Contrato, no Edital e Normas Técnicas da ABNT, pertinentes, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações e esclarecimentos que a fiscalização julgar necessário ao desempenho de suas atividades. 

13.6.	A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e, particularmente, à qualidade dos serviços contratados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas quando desatendidas as disposições a elas relativas.

16.7.	A fiscalização deverá realizar, entre outras, as seguintes atividades:

· Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, Termo de Referência, orçamentos, cronogramas, correspondências e relatórios de serviços;
· Analisar e aprovar o plano de execução a ser apresentado pela contratada nos inícios dos trabalhos;
· Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços em execução, bem como as interferências e interfaces dos trabalhos da contratada com as atividades de outras empresas contratadas por esta municipalidade;
· Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade com o plano ou programa, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;
· Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços aprovando os eventuais ajustes que ocorreram durante o desenvolvimento dos trabalhos;
· Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas medições bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas;
· Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito atendimento do objeto do contrato;
· Solicitar a substituição de qualquer colaborador da Contratada que embarace ou dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos.

13.8.	O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não exime a contratada da responsabilidade pela execução dos serviços e não confere à contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

13.9. A contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atender prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito.

13.10. Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou não previsto no Contrato, nas especificações técnicas constantes no T.R. e E.T.P. e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione ou venha a se relacionar direta ou indiretamente, com os serviços em questão.

	13.10.1. Em caso de dúvida, a FISCALIZAÇÃO submeterá o assunto à instância superior.

14. DAS SANÇÕES

14.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a SEMTRAN poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.2. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato.

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

14.3. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

14.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

14.5. A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada aos Contratantes que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, tenham:

d) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;
e) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
f) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de outros atos ilícitos praticados.

14.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de São Gonçalo do ato que as impuser.

14.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

14.8. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante.

14.9. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

14.10. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

14.11. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

14.12. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.

14.13. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

14.14. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da competência da SEMTRAN e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE, o Sr. Secretário Municipal de Transportes.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

P.T. - 2051.26.453.2031.2.209 
N.D. - 3.3.90.39 
F.T. - 1.501.0000.0000, 1.752.0000.0003, 1.501.0000.0047 ou 2.501.0000.0047


São Gonçalo, 23 de julho de 2024.
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